
 

 

Prezado Cliente,  

Informamos que na RPI 2868 foi publicado novo despacho para Marcas. 

Desta forma, orientamos para que seja feita uma verificação gerencial 

referente a programação de providências e cartas de comunicação. 

 

• Marcas: 

 

Despacho Descrição Descrição Detalhada 

I1069 

Petição de trâmite 

prioritário apta 

(aguardando término 

de prazo legal) 

Concluído o exame de mérito, verificou-se que a petição 

está apta para produzir os efeitos nela requeridos.  Contudo, 

a efetiva priorização do trâmite somente poderá ocorrer 

após a conclusão do exame formal e posterior término dos 

prazos legais para apresentação de oposição e 

manifestação, se for o caso, conforme  previstos na LPI (Lei 

nº 9279/96). 

I1072 

Notificação de 

confirmação da 

ausência de 

distintividade 

inerente da marca 

(em recurso) 

Analisada a argumentação constante em recurso, sob os 

critérios atualmente previstos no Manual de Marcas, 

concluímos pela confirmação da ausência de distintividade 

inerente do sinal. Inicia-se, a partir desta publicação, o 

prazo de sessenta dias para apresentação da petição de 

apresentação de documentos para comprovação de 

distintividade adquirida (código 3021 da Tabela de 

Retribuições do INPI), sob pena de que o  pedido de aferição 

de distintividade adquirida seja desconsiderado e, 

consequentemente, encaminhado o  recurso para decisão do 

Presidente do INPI. 

I1073 

Notificação de 

confirmação da 

ausência de 

distintividade 

inerente da marca 

(em nulidade) 

Analisada a argumentação constante em manifestação ao 

processo administrativo de nulidade, sob os critérios  

atualmente previstos no Manual de Marcas, concluímos pela 

confirmação da ausência de distintividade inerente do sinal. 

Inicia-se, a partir desta publicação, o prazo de sessenta dias 

para apresentação da petição  de apresentação de 

documentos para comprovação de distintividade adquirida 

(código 3021 da Tabela de  Retribuições do INPI), sob pena 

de que o pedido de aferição de distintividade adquirida seja 

desconsiderado e, consequentemente, encaminhado o 

processo administrativo de nulidade para decisão do 

Presidente do INPI. 

 



 

 

Caso haja dúvidas, entre em contato com nosso suporte através do e-mail  

suporte@LDsoft.com.br para mais informações. 
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